
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz,s/n- centro - cEP: 78.L75-000 - Poconé /Mato Grosso

LEr MUNICIPAL N" 2.324 DE tO DE MARçO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI MUNICIPAL N"
1.92312e|8, QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE
VERBA INDENIZATóRIA A SER PAGA NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O pREFEITO M U N ICIPAL DE POCON É, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. '1" Fica alterado o Art. 2" da Lei Municipal1.923l2OlB, que passa

a ter a seguinte redação:

"Art.2" Os valores pagos a tÍtulo de verba indenizatória serão de:

l- R$ 10.576,24 para o Prefeito Municipal;

ll- R$ 4.474,56 para os cargos comissíonados DAS-OI;

lll - R$ 2.277,96 para os cargos comissionados DAS-O2;

lV - R$ 1189,82 para os cargos comissionados DAS-O3;

V - R$ 1.383,05 para os cargos comissionados DAS-o4;

Vl - R$ 
.l..l38,98 para os cargos comissionados DAS-OS;

Vll - R$ l.ll5,B4 para os demais cargos comissionados D,A.S-O6 e

DAS-O7.,,

Art. 2" Os demais artigos da lei 132312018 permanecem

inalterados.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

http://www.pocone.mt,gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.br - CNP|: 03.L62.872/0OOL-44



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz , s/n - Centro ' CEP: 78,175-000 ' Poconé /Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Poconé/MT,em lO de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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GÊN|O DOI$ IRMÃOS LTDA - CNPJ 13.657.269/0001-97, no valor toral

de R$ 268.144,50 ([)uzentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e
quatro reais e cinquenta centavos).

Peixoto de Azevedo-MT, 1 1 de março de 2025.

NILMAR NUNES DE MIRANDA

PREFEITO IVUNICIPAL
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA.MT.

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 003 E 004t2025

PREGÃO ELETRÔNICO N, OO3/2025- PROCESSO NO OO4/2025.

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS, VTSANDO A AOU|S|ÇÃO DE K|TS
DE ENXOVAL PARA RECÉM.NASC|DO (K|TS NATALTDADE), CON.
FORME SOL|CTTAÇÃO DA SECRETARTA MUNIC|pAL DE ASSTSTÊN.
CIA SOCIAL GESTÃO E TRABALHO DE PLANALTO DA SERRA - MT,
ATRAVÉS DA LEI DE BENEFICIOS EVENTUAIS, QUE SERÁ ADQUI-
P.IDO COM.RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - FEAS OU RECUR§OS PRÓPRIOS, NAS QUAN.
T|oADES, FORMA E CONDTçÔES ESTABELECTDAS NO TERMO DE
REFERÊNCh. Atas nO Oo3I2o25, CYAN PAPELARIA E MAT, DE IN.
FORMATTCA EtRELt-Epp, cNpJ N. 20.357.366/0001-20, VALOR TO.
TAL R$30,988,20 e Ata no 004/2025,cERACAO 2O0O CALCADOS, cON.
FECCOES E MATERIAIS ESPORTIVoS, CNpJ n. 03.44s.A44t
0001-02,VALOR TOTAI. R$ 13.701,00. DATA. 07/03/2025. VALoR TO-
TAL DE R$ 44.689,20. Ata ratificada por NATAL ALVES DE ASSTS SO-
BRINHO. PREFEITO DE PL.ANALTO DA SERRA.MT.

PR§ÊEITUÍtA MUI'.If CIPÂL DE FOCONÉ

PREFEITURA
. POIITARIA N" ís9/202s

O SENHOR JONAS EDIJARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU-
AS ATRIBUIÇOES LEGAIS,

RESOLVE:

Cortsiderando a Fortaria no 44512023 q're instituj a comissão de acom-
panhamento da oontratLralização do contrato 0161202.3, a substituição dos
membros:

ONDE SE LÊ:

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

tlma Regina de Figueiredo - CPF: xxx,xxx.xxx-xx

II - INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUGAS

Andrean Jhonatas de Lima - CPF: xxx.xxx.xxx-xx

III . CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Adilson Gomes de Campos - CpF: xxx.xxx.xxx-xx

LEIA-Sh:

I . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Itamar l-ourenço da Silva - CPFI xxx.xxx.xxx-xx

II _ INSTITUiO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS

Raul Vinicius Alves Rondon - CPF: xxx.xxx.xxx-xx

III - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Adilson Gomes de Campos - CP[-: xxx,xxx.xxx-xx

PU BLICADA, REGISTRADA, CU IíPRA-SE.

Poconé/MT, 10 de março de 2025.

. JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

i Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
PORTARTA No 136/2025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO IMU-

NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE [,4ATO GROSSO, NO USO DE SU-

AS ATRIBUIÇOES LEGAIS,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - CONCEDER "Licença por molivo de doença em pessoa da

família" ao Íuncionário relacionado, com sua vigência especificada abaixo

conforme aLei 1.662112de02.05.2012 no seu Art. 74 § 1o, Art. 79 § 1" e
20.

Matrícula 1511 - NILZA DE CAMPOS SILVA po(ador (a) do CPF solr n"
xxx.xxx.xxx-xx e o RG sob no xxxxxx SSP-MT no cargo de APO - AUX. DE

SERVIÇOS GERAIS, Lotado na Secretaria Municípal de Saúde, durante o
período de 0110212025 a 0110512025.

ARTIGO 20 - Esta Porlaria entrará em vigor na data do afastamento, e

revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA.SE

Poconé-MT, 01 de Fevereiro de 2025.

JO^/ÁS EDUARDO DE MORAES QUEIROZ Prefeito Municipal de Po-
coné

PREFEITURA
LEI MUNTCTPAL N" 2.324 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

DtsPoE soBRE A ALTERAÇÃO DA LEt MUNtCtpAL No 1.923t2018,
QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE VERBA INDENIZATÓRIA A
SÉR PAGA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUEI-
ROZ MORAES, ESTADO DE IVATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CA-
MARA iVUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica alterado o Art. 20 da Lei Municipal 1.92312018, que passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 2oOs valores pagos a título de verba indenizatória serão de:

l* R$ 10,576,24 parao Prefeito Municipal;

ll * R$ 4.474,56 para os cargos comissionados DAS-O1;

lll - R$ 2.277,96 para os cargos comissionados DAS-02;

lV - R$ 1,789,82 para os cargos comissionados DAS-03;

V* R$ 1.383,05 para os cargos comissionados DAS-04:

Vl - R$ 1 .1 38,98 para os carqos comissionados DAS-OSI

Vll * R$ 1.115,84 para os demais cargos contissionados DAS-06 e
DAS-07,"

Art. 2o Os demais artigos da lei 1.92312018 permanecem inalterados.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Preíeitura Municipal de Pocone/MT, em 10 de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

rjiarir>nrunicipal.orgtinrt/;rmnr . www.anrrn.r:Tg.br '/$0
Assi rrnrJn l.Ji(j í i.llotcnti)


